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1. Este Documento visa estabelecer um procedimento de gestão de riscos 

(monitoramento), referente ao projeto de descentralização da atividade de 

vericação da solicitação do reequilíbrio econômico-nanceiro que, desde o 

dia 13/3/2023, passou a contar com novos uxograma e metodologia de análise, 

conforme o Anexo Técnico - Estratégia de Adequação dos Fluxos das Atividades 

SEINC nº . 3076938

1.1. Esta Estratégia foi elaborada após alguns membros da 

ASCOI/SEINC participarem dos seguintes Cursos: "Construção e Implementação 

do Processo de Gestão de Riscos da Justiça Militar da União", Processo nº 

019181/22-00.127, "Governança, Gestão de riscos e Controles Internos", Processo 

nº , planejados pela AGEST; “Formação de Gestores do Poder 006161/23-00.228

Judiciário em Sistemas de Integridade e Compliance”, Processo nº 001834/23-

00.199, ministrado pelo CNJ, e "Capacitação em Gestão de Riscos", Processo nº 

010036/23-00.147, realizado pelo TRE/CE. 

1.2. Este Documento será revisado a cada dois anos, com o intuito 

de adaptar a ferramenta de monitoramento à realidade administrativa vigente 

e à Política de Riscos baseada em indicadores, quando ela for imp      lementada na 

JMU.  

1.3. Desse modo, esta primeira edição foi produzida para embasar 

a atuação na 2ª linha especicamente, fortalecendo-a, visto que, até março de 

2023, a ASCOI/SEINC acumulava as competências da 1ª e 2ª linhas em relação à 

análise da solicitação do reequilíbrio econômico-nanceiro; 

1.4. A meta para as próximas edições é envolver os demais atores 

na melhoria da metodologia criada (DIRAD, Foros e Auditorias). Mas, sempre 

lembrando que, como em toda mudança de paradigma administrativo, é 

necessário respeitar os limites de atuação e trabalhar com cautela, a m de 

propiciar o desenvolvimento gradual e consistente do projeto. 

1.5. Nesse sentido, esta estratégia, em sua primeira versão, possui o 

caráter educativo, com o objetivo de disseminar boas práticas de gestão e 

fomentar a cultura administrativa pautada em riscos.  

APRESENTAÇÃO E CONSIDERAÇÕES INICIAIS

https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3357756&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=e4efb0c5a8817bebac24b375a7271ddaf8d9a36021a75555229290695a6e2cb8
https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3095077&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=242dd20b7beaaaf5db61a267a864ef782b774be213ef16e2faeea0b4ff62de60
https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3406756&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=2929a880d9e343c7c3138ccd0fdb1df98ef66cc4011b194e49e50677a0ce58d7
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2. De acordo com a ISO :2006, o termo "projeto" signica um 10006

“processo único, consistindo de um grupo de atividades coordenadas e 

controladas com datas para início e término, empreendido para alcance de um 

objetivo conforme requisitos especícos, incluindo limitações de tempo, custo e 

recursos". Já, para o PMBOK (2013), projeto é “um esforço temporário 

empreendido para criar um produto, serviço ou resultado exclusivo", que, nesse 

caso, está especicado no objetivo estabelecido no item 1. acima.

3. Entendendo que a adoção de um novo uxograma requer 

monitoramento e ajustes constantes, com o intuito de mitigar possíveis riscos 

inerentes à atividade e à adoção da nova metodologia de trabalho, faz-se 

necessário que a ASCOI/SEINC, como integrante da 2ª linha de atuação, crie 

parâmetros que poss ibi l i tem a gestão e o acompanhamento do 

amadurecimento técnico e operacional da atividade, considerando a 

complexidade do tema, os atores envolvidos e a adoção das três linhas de 

atuação pela Gestão de Governança do STM, como norte estratégico.

4. A ISO :2018 traz como escopo do processo de gestão de riscos os 31000

seguintes elementos:

 Fonte: GOV.LAB

https://dspace.stm.jus.br//handle/123456789/173554
https://dspace.stm.jus.br/handle/123456789/173557
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5. Importante considerar que a ASCOI/SEINC atua como parte estratégica 

do Sistema de Governança, auxiliando a Alta Administração no atingimento de 

seus propósitos. Nesse sentido, o desenvolvimento deste Monitoramento 

relaciona-se de forma direta com os objetivos estratégicos nº 3 e nº 6 do 

Planejamento Estratégico da JMU - 2021 a 2026, representados abaixo: 

5.1.  Segundo a ISO/IEC :2018, a Governança da 38500

Administração Pública envolve três funções básicas:

• Avaliar o ambiente, os cenários, o desempenho e os 

resultados atuais e futuros;

• Direcionar e orientar a preparação de planos alinhados aos 

objetivos organizacionais;

• Monitorar os resultados e o desempenho das ações 

estabelecidas e as expectativas das partes interessadas. 

Justiça Militar da União - Planejamento Estratégico - 2021 a 2026

Objetivos 
Estratégicos 

Objetivo 
nº 3

• Ampliar o Alcance dos Mecanismos de Governança 
Institucional com foco em riscos, sinergia e resultados.

Objetivo que visa ao aperfeiçoamento dos mecanismos e 
sistemas dedicados a gestão dos resultados Institucionais. 
Inclui as metodologias, ações, sistemas e ritos, ligados [...] 
atividades de controle interno da gestão e demais temas 
correlatos.

Objetivo
nº 6

• Ampliar a eciência e a ecácia do suporte logístico 
de bens e serviços.

Objetivo que busca o ganho de celeridade e de qualidade 
nas atividades relacionadas às aquisições de bens, bem 
como à contratação e ao gerenciamento de serviços para 
suporte ao adequado funcionamento da JMU.

 Fonte: JMU

https://www.stm.jus.br/gestao-estrategica/pagina-inicial-gest-estrategica/planejamento-estrategico
https://dspace.stm.jus.br/handle/123456789/162679
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5.2 Enquanto a gestão é inerente e integrada aos processos 

organizacionais, sendo responsável pelo planejamento, execução, controle, 

ação, enm, pelo manejo dos recursos e poderes colocados à disposição de 

órgãos e entidades para a consecução de seus objetivos, a governança provê 

direcionamento, monitora, supervisiona e avalia a atuação da gestão, com 

vistas ao atendimento das necessidades e das expectativas dos cidadãos e das 

demais partes interessadas ( ).TCU, 2014

5.3. Assim, o processo de melhoria e de readequação do uxo da 

atividade de análise de solicitação do reequilíbrio econômico-nanceiro vem 

sendo desenvolvido com base no CICLO PDCA, representado pela gura em 

verde acima (planejar, executar, controlar e agir) e pela imagem constante no 

subitem 5.3.1., abaixo.  

5.3.1. Segundo Vieira Filho (2010), o PDCA é um método que 

gerencia as tomadas de decisões de forma a aperfeiçoar as atividades de uma 

organização. É, também, muito explorado na busca do aprimoramento da 

performance. Isso faz com que o PDCA seja muito importante e contribua, 

signicativamente, para a obtenção de melhores resultados. Logo, por meio 

dessa ferramenta, é possível instituir um processo sistêmico que permite identicar 

e otimizar o desempenho de uma atividade ou de um processo, quando esses 

não satisfazem os objetivos estabelecidos. Tendo essa premissa como norte, 

várias ações foram desenvolvidas com o intuito de mitigar possíveis riscos 

inerentes à descentralização da referida atividade, conforme o Infográco 

3236082.

 Fonte: TCU, 2014 - Referencial Básico de Governança

https://portal.tcu.gov.br/data/files/FA/B6/EA/85/1CD4671023455957E18818A8/Referencial_basico_governanca_2_edicao.PDF
https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3528062&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=971ddf40eb1080045525ae367e6c9a3ff0dd663f3c9439138c458baf6580ed34
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 Fonte: Elaborado pelo autor

6. Deve-se considerar, ainda, que esta ASCOI/SEINC atua de forma 

estratégica, a m de atender aos ditames legais da , cujo teor delega ao NLLC

Controle Interno, 2ª linha, o papel de auxiliar a 1ª linha na execução de atividades 

e procedimentos, in verbis:

[...]

Art. 8º - § 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da 

equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à 

atuação de scais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão 

estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de 

eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução 

do disposto nesta Lei. 

[...]

Art. 117º - § 3º O scal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual.

[...]

 Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas 

contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, 

inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e, 

além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes 

linhas de defesa:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados 

públicos, agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de 

governança do órgão ou entidade;

II  - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de 

assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou 

entidade; (Grifos nossos)

[...] 

7. Logo, antes de denirmos a métrica de acompanhamento a ser 

adotada, é importante detalharmos o percurso metodológico de construção do 

Projeto, tendo como base as fases elencadas no item 4. desta Estratégia.

ANÁLISE DE CENÁRIO

8. A análise de cenário auxilia no direcionamento e precisão do 

planejamento, sendo elemento fundamental na elaboração de intervenções e 

melhorias de procedimentos e processos. Dessa forma, uma ampla análise do 

ambiente corporativo irá resultar na criação ou na adaptação de novas 

estratégias ou planos de ação para minimizar os riscos e maximizar as 

oportunidades e as chances de sucesso da organização. 

8.1. Nesse sentido, faz-se necessário:

• identicar o escopo da atividade;

• analisar os ambientes interno e externo, aos quais a atividade 

está submetida;

• analisar o contexto em que a atividade estava inserida antes 

das adaptações realizadas pela ASCOI/SEINC.
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DIAGRAMA DE ESCOPO

MACROPROCESSO Licitações e Contratos

PROCESSO Gestão de Contratos de Terceirização 

ATIVIDADE Análise da Solicitação do Reequilíbrio Econômico-Financeiro

Objetivo Executores Reguladores Indicadores Sistemas

Restabelecer o 
equilíbrio da 

equação 
nanceira da 

relação entre a 
Administração e a 

Contratada

Fiscais e 
Gestores do 

contrato

Lei nº 8.666/1993, 
Lei nº 14.133/2021, 

IN nº 5/2017, 
ACT/CCT, OCIs, 

Pareceres ASLIC, 
Manual de Gestão 

e Fiscalização 
de Contratos, 
Acórdãos TCU

Nível de 
Compliance 
Operacional 

(NCO) e o 
Nível de 

Caracterização 
do Risco (NCR)

SEI, e-mail e 
Google Meet

Evento Inicial Solicitação de reequilíbrio

Interfaces de 
Entrada

Empresa 
contratada

Equipe de 
scalização

ASCOI/SEINC ASLIC

Principais Entradas Ofício PCFP e demais documentações

Principais Etapas
Analisar a 
solicitação

Aditivar o contrato
Comunicar a 

empresa

Analisar o nível 
de compliance 

operacional

Principais Saídas
Parecer 

Conclusivo
TA/Apostila

Parecer de Compliance 
Operacional

CONTEXTO ANTERIOR À APLICAÇÃO DO NOVO FLUXO

9. O , de 22 de fevereiro de 2022, o qual altera o Ato Normativo STM nº 540

Manual de Organização do STM, e a , expedida pelo CNJ, em 11 Resolução nº 309

de março de 2020, que estabelece as Diretrizes Técnicas das Atividades de 

Auditoria Interna Governamental do Poder Judiciário – DIRAUD-Jud. e dá outras 

Fonte: Elaborado pelo autor

https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/30663-ATN-000540_22-02-2022_STM_0.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado192215202109296154bce76f8ce.pdf
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providências, trouxeram uma nova perspectiva sobre a importância da Unidade 

de Controle Interno como mecanismo de governança, ressaltando o papel 

estratégico dessa Unidade para a efetividade das ações estabelecidas pela Alta 

Administração.

10. A reestruturação administrativa, efetivada a partir do Ato Normativo 

STM nº 540/2022, culminou com a criação da ASCOI/SEINC e deniu o modelo das 

três linhas como direcionador da política de Governança da JMU. Forçou, ainda, 

a atualização do arcabouço técnico/operacional da ASCOI/SEINC de acordo 

com o viés de 2ª linha. Assim, foram iniciados os estudos para implementar uma 

gestão de melhorias nas atividades que estavam sob a responsabilidade desta 

Unidade, dentre elas, a análise da solicitação do reequilíbrio econômico-

nanceiro.

11. Dessa forma, várias ações foram realizadas, conforme o Infográco 

3236082, para que a aplicação de uma nova metodologia fosse possível. Porém, 

antes de adentrar na nova dinâmica de trabalho, é pertinente a análise do 

contexto que serviu de fundamento à reestruturação. 

12. Abaixo, verica-se o Fluxograma , que apresenta o 3179927

procedimento realizado por esta Unidade de Controle Interno até 13/3/2023, 

data da aplicação do novo Fluxograma :3179928

 Fonte: Elaborado pelo autor

https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/30663-ATN-000540_22-02-2022_STM_0.pdf
https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/30663-ATN-000540_22-02-2022_STM_0.pdf
https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3528062&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=971ddf40eb1080045525ae367e6c9a3ff0dd663f3c9439138c458baf6580ed34
https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3467810&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=7bedcf5ccc5a6bc79ea3817871c8066628fc1b8a394b32741ce2fd68f061eb15
https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3467812&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=ffbba54e03dd842c4dafd2f21e7858c5dc8273bd1380d6f0fd76915ccbc79e91
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12.1. Analisando o uxograma acima, percebe-se que, apesar de 

ser reponsabilidade da equipe de scalização a análise da solicitação do 

reequilíbrio econômico-nanceiro, todo o processo de análise crítica da 

atividade estava sob a responsabilidade da ASCOI/SEINC, 2ª linha. Logo, a 

equipe de scalização, 1ª linha, executava tarefas de simples formalização. 

Sendo assim, indicam-se as seguintes constatações em relação à equipe de 

scalização, considerando a referida atividade:

• nível técnico insatisfatório em relação ao pleito da 

empresa;

• dependência de direcionamento do Controle Interno, 2ª 

linha, para a execução rotineira da atividade;

• baixo nível de maturidade operacional e de gestão;

• análise crítica supercial.

12.2. Em relação à Unidade de Controle Interno, 2ª linha:

• atuação predominantemente operacional;

• ausência de olhares sistêmico e estratégico;

• visão paternalista e não focada em riscos;

• atuação em 2ª linha de forma embrionária;

• ausência de indicadores de gestão.

MATRIZ SWOT

13. A análise SWOT é uma ferramenta utilizada para diagnóstico de 

cenário, sendo muito empregada no planejamento estratégico. Por meio dela é 

possível ter clareza sobre os pontos fortes e fracos de uma organização, projeto, 

processo ou procedimento, além de evidenciar fraquezas e ameaças que 

possibilitarão a adoção de medidas corretivas e preventivas (SILVEIRA, 2001).



18

13.1. Tendo como referência os apontamentos realizados acima, 

constata-se (Análise SWOT ): 3236095

13.2. Assim, considerando a análise do ambiente em que a 

atividade estava inserida, foi possível elencar como pontos críticos, a serem 

considerados na elaboração da nova metodologia de trabalho:

• o fortalecimento técnico dos scais e gestores de contratos 

sobre o reequilíbrio econômico-nanceiro; e

• o posicionamento da ASCOI/SEINC como Unidade de 2ª 

linha.

14. Esses dois pontos foram priorizados a partir da utilização dos conceitos e 

da losoa da Matriz GUT. Hékis et al (2013, p.23) arma que essa ferramenta 

responde racionalmente às questões “o que devemos fazer primeiro?”, e “por 

onde devemos começar?”. Assim, da análise simples de causa e de efeito foi 

possível perceber que esses dois pontos podem atuar como catalizadores das 

principais forças elencadas na análise SWOT. 

Fonte: Elaborado pelo autor

https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3528075&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=1735ebc4d528baea417dd6f84573eea7e49436da47d9c23192f7d4dce1ee9f09
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14.1. Dessa forma, como eles agem como catalizadores das forças, 

potencializam o processo de minimização do impacto ou eliminam as fraquezas, 

segundo a gura abaixo (Mapa Mental - Pontos Críticos ):3236074

15. Assim, conforme relatado no item 11., várias ações vêm sendo 

desenvolvidas com o intuito de propiciar o fortalecimento técnico dos scais e 

dos gestores de contrato sobre o reequilíbrio econômico-nanceiro e o 

posicionamento da ASCOI/SEINC como Unidade de 2ª linha.

Fonte: Elaborado pelo autor

NOVA METODOLOGIA DE TRABALHO

16. Logo, tornou-se imperativa a necessidade de realizar ajustes no uxo da 

atividade com o intuito de fortalecer o Sistema de governança das contratações 

da JMU, por meio do posicionamento adequado de cada ator do processo, 

tendo como objetivo especíco desenvolver a análise crítica da equipe de 

scalização em relação à referida atividade. Chegando a essa linha de 

raciocínio, é viável elencar os possíveis riscos que a Administração estaria sujeita 

se nada tivesse sido feito: 

https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3528053&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=ffc4411035268a49bfb0ec2c887bdc9c01297de75aba10b54ef75074365a73d5
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• não atendimento às diretrizes constantes na NLLC;

• atuação ineciente da equipe de scalização;

• risco de superfaturamento (preço cobrado além do que 

seria normal ou do preço tabelado);

• Unidade de Controle Interno, 2ª linha, operacional e 

reativa;

• sobreposição de competências. 

16.1. Importante destacar que os riscos abordados neste 

Documento se caracterizam como riscos de compliance, que são relacionados 

à conformidade com as normas e com os procedimentos, às sanções legais ou 

regulatórias (FNQ, 2014 apud Albertin e Guertzenstein, 2018, página 160). 

17. Assim, a identicação dos riscos acima e as análises realizadas nos 

tópicos anteriores foram de fundamental importância na construção da nova 

metodologia, iniciada por meio da Proposta SEINC nº , de 5 de novembro 2335882

de 2021, e formalizada pela Estratégia de Adequação dos Fluxos das Atividades 

nº , com a adoção do Fluxograma  abaixo:3076938 3179928

Fonte: Elaborado pelo autor

https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2564006&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=339937c39c7b9ba46645d6b608f2bf4bc77c91c1b66b40db4d0a8f20a23a97ba
https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3357756&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=e4efb0c5a8817bebac24b375a7271ddaf8d9a36021a75555229290695a6e2cb8
https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3467812&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=ffbba54e03dd842c4dafd2f21e7858c5dc8273bd1380d6f0fd76915ccbc79e91
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CONTROLE E MONITORAMENTO

18. A adoção de uma nova metodologia de trabalho requer olhares 

analítico e sistêmico, que propiciem tomadas de decisões rápidas e seguras, que 

minimizem o impacto da ocorrência de riscos inerentes à atividade e que são 

potencializadas pela aplicação de um novo uxograma.

19. Segundo Pironti e Silva (2019), gerenciar riscos é a capacidade de uma 

organização de controlar "incertezas", seja ela positiva ou negativa. É a 

habilidade de antecipar os eventos incertos, porém previsíveis. Já para o TCU 

(2020), a gestão de riscos é o instrumento para aumentar o grau de certeza na 

consecução dos objetivos, o que tem impacto direto na eciência, por meio da 

adoção de controles internos, concebidos e implementados pelo próprio gestor. 

Assim, é possível armar que a responsabilidade pelo levantamento e gestão dos 

riscos da atividade é do gestor técnico executor da atividade, 1ª linha.

19.1. A gestão de riscos fornece uma estrutura para que as 

organizações possam lidar com as incertezas e reagir a elas, aumentando a 

probabilidade e o impacto de eventos positivos e mitigando a ocorrência dos 

negativos, seja nos projetos ou nos processos (HOPKIN, 2018; PMI, 2013), segundo 

o item 4. deste Documento.

19.2. Por esse motivo, foram percorridas todas as fases de análise 

acima, reetindo sobre as interfaces que impactam direta ou indiretamente a 

atividade, com o intuito de propiciar o conhecimento, com propriedade, do 

cenário complexo, ao qual a análise de solicitação do reequilíbrio econômico-

nanceiro está inserida. 

20. É importante ressaltar que o objetivo desse Monitoramento está 

relacionado com os riscos inerentes à aplicação do novo uxo da atividade de 

análise de solicitação do reequilíbrio econômico-nanceiro, sendo de suma 

importância ressaltar que:

• não é competência regimental direta da ASCOI/SEINC a 

gestão de riscos na JMU;

• não há na JMU denição sobre apetite a riscos;
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• este Trabalho não tem como nalidade inicial o 

mapeamento da atividade de análise de solicitação do 

reequilíbrio econômico-nanceiro.

IDENTIFICAÇÃO, ANÁLISE, AVALIAÇÃO 
E TRATAMENTO DO RISCO

21. Tendo como referência o exposto acima, e a necessidade de garantir o 

amadurecimento do novo uxograma atrelado à manutenção de eciência na 

execução da atividade, a equipe da ASCOI/SEINC, por meio de um processo de 

análise crítica do cenário em que a atividade está inserida, e considerando o 

histórico de análises realizadas, destacou como risco prioritário a ser mitigado, 

controlado, o risco de superfaturamento, dentre os demais riscos apontados no 

item 16. deste Documento: 

21.1. Segundo o , superfaturamento ocorre na fase de Jusbrasil

execução do contrato, como medição de quantidades superiores às 

efetivamente executadas ou fornecidas, deciência na execução de obras ou 

serviços de engenharia gerando redução da qualidade, vida útil ou segurança, 

alterações contratuais que causem desequilíbrio em favor do contratado. 

(JUSBRASIL,2019)

REGISTRO DE RISCO

MACROPROCESSO Licitações e Contratos

PROCESSO Gestão de Contratos de Terceirização 

ATIVIDADE Análise da Solicitação do Reequilíbrio Econômico-Financeiro

RESPONSÁVEL PELO 
MONITORAMENTO

ASCOI/SEINC

RISCO: SUPERFATURAMENTO

Fonte: Elaborado pelo autor

https://www.jusbrasil.com.br/artigos/diferencie-sobrepreco-de-superfaturamento-nas-licitacoes/754876911
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21.1.1.  O art .  6º ,  LVI I  da ,  dene Lei  nº  14.133/2021

superfaturamento como:

[...]

LVII - superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da 

Administração, caracterizado, entre outras situações, por:

a) medição de quantidades superiores às efetivamente executadas 

ou fornecidas;

b) deciência na execução de obras e de serviços de engenharia 

que resulte em diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança;

c) alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia 

que causem desequilíbrio econômico-nanceiro do contrato em 

favor do contratado;

d) outras alterações de cláusulas nanceiras que gerem 

recebimentos contratuais antecipados, distorção do cronograma 

físico-nanceiro, prorrogação injusticada do prazo contratual com 

custos adicionais para a Administração ou reajuste irregular de 

preços; (Grifo nosso)

[...] (BRASIL, 2021)

21.2. Para chegar a esse posicionamento, a equipe da ASCOI/SEINC 

realizou duas reuniões virtuais, que percorreram o Fluxo  abaixo:3229932

Fonte: Elaborado pelo autor

22. A equipe da ASCOI/SEINC considerou que o principal risco envolvido na 

atividade de reequilíbrio econômico-nanceiro está, justamente, relacionado ao 

superfaturamento, causado, muitas vezes, por uma análise crítica insuciente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3521413&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=bdf9e56be89aa808b16be558a776803e970bb493576aa6cb764096f297501074
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ESCALA DE IMPACTO

Nível de Impacto Impacto Subjetivo

Muito Alto (5 pontos)
Compromete totalmente ou quase totalmente 

o atingimento do objetivo/resultado

Alto (4 pontos)
Compromete totalmente ou quase totalmente 

o atingimento do objetivo/resultado

Médio (3 pontos)
Compromete totalmente ou quase totalmente 

o atingimento do objetivo/resultado

Baixo (2 pontos)
Compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não 

impede o alcance da maior parte do objetivo/resultado.

Muito Baixo (1 ponto)
Compromete em alguma medida o alcance do objetivo, mas não 

impede o alcance da maior parte do objetivo/resultado.

Percebeu-se, ainda, que os esforços centrados por esta Unidade de Controle 

Interno estão vinculados ao risco supracitado. Assim, o monitoramento de efetivida-

de da aplicação do novo Fluxograma será medido e guiado por esse viés. 3179928 

22.1. Logo, a escolha do risco de superfaturamento ocorreu a partir 

da análise do impacto e da probabilidade de ocorrência desse evento, 

conforme detalhado nos tópicos abaixo.

23. Reforça-se que a equipe da ASCOI/SEINC não está implementando o 

processo de gestão de riscos da atividade de forma global. Igualmente, para 

que fosse possível realizar esse mapeamento, haveria a necessidade de reunir 

todos os atores envolvidos nesse processo, bem como denir o apetite a riscos da 

JMU. Primeiramente, é pertinente garantir o sucesso da descentralização da 

atividade, ou seja, fortalecer o aprimoramento técnico da equipe de 

scalização da JMU, sem que haja superfaturamento nas análises realizadas. A 

partir disso, poder-se-á elaborar um mapeamento de gestão dos demais riscos 

da atividade.

24. Para Pironti e Silva (2019), após a identicação do risco, é necessário 

que a organização realize uma avaliação. Para isso, é preciso denir a escala de 

impacto e de probabilidade, que poderá ser qualitativa ou quantitativa.

24.1. Nesse caso, utilizar-se-á, a princípio, uma escala do tipo 

qualitativa:

Fonte: TCU, 2020 - Manual de Gestão de Riscos, 2ª edição

https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3467812&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=ffbba54e03dd842c4dafd2f21e7858c5dc8273bd1380d6f0fd76915ccbc79e91
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CLASSIFICAÇÃO DO RISCO

CLASSIFICAÇÃO FAIXA

Risco Baixo (RB) 0 - 4,99

Risco Médio (RM) 5 - 11,99

Risco Alto (RA) 12 - 19,99

Risco Extremo (RE) 20 - 25

ESCALA DE PROBABILIDADE

Nível de Probabilidade Probabilidade

Muito Alto (5 pontos) Acima de 90%

Alto (4 pontos) De 50,1% a 90%

Médio (3 pontos) De 30,1% a 50%

Baixo (2 pontos) De 5,1% a 30%

Muito Baixo (1 ponto) Até 5%

24.2. Além das escalas de impacto, para a classicação dos riscos, 

também é necessária a denição de escala de probabilidade, ou seja, a 

chance de o evento ocorrer (PIRONTI E SILVA, 2019):

24.3. A multiplicação entre os valores de probabilidade e de 

impacto irá denir o nível de risco processual, ou seja, o provável impacto nos 

objetivos do processo organizacional:

NR = NP x NI, em que:

• NR = nível do risco;

• NP = nível de probabilidade do risco;

• NI = nível de impacto do risco.

Fonte: CGU, 2021

Fonte: Pironti e Silva, 2019
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 24.4. A seguinte Matriz representa os possíveis resultados da 

combinação das escalas de probabilidade e de impacto:

24.5. Assim, considerando o contexto e o histórico da atividade, a 

equipe da ASCOI/SEINC deniu o nível de risco abaixo:

Fonte: CGU, 2021

Fonte: Elaborado pelo autor

REGISTRO DE RISCO

MACROPROCESSO Licitações e Contratos

PROCESSO Gestão de Contratos de Terceirização 

ATIVIDADE Análise da Solicitação do Reequilíbrio Econômico-Financeiro

RESPONSÁVEL PELO 
MONITORAMENTO

ASCOI/SEINC

RISCO: SUPERFATURAMENTO

PROBABILIDADE Alta - 4 Pontos

IMPACTO Muito alto - 5 pontos

NÍVEL DO RISCO -
 IMPACTO X PROBABILIDADE

20 pontos
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24.6. Logo, o evento SUPERFATURAMENTO possui a classicação de 

Risco Extremo - RE, conforme abaixo:

24.7. De acordo com a classicação de RE desse evento 

(superfaturamento) e o dever da Administração de geri-lo, a resposta a ser dada 

a essa classicação deve guardar correspondência com a gravidade de uma 

possível materialização do risco em tela:

FONTE: CGU, 2021 - Modicado

Fonte: TCU, 2020
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25. Assim, para que ações efetivas sejam tomadas, é necessária uma 

análise mais detalhada sobre o evento de risco, denindo as principais causas e 

consequências que se relacionam com ele.

26. A metodologia utilizada no diagrama Bow-tie, com o formato de uma 

gravata borboleta, cujo nome advém da Língua Inglesa, oferece uma boa visão 

geral de um cenário de evento adverso. Portanto, em um diagrama Bow-tie 

completo é possível representar todos os cenários possíveis, com todos os 

caminhos e barreiras identicados (ABDI et al., 2016).

26.1. Esse instrumento envolve a identicação sistemática de 

perigos e de efeitos, a avaliação dos riscos associados e a especicação das 

medidas de controle e de recuperação, as quais devem ser implementadas e 

mantidas (AFEFY, 2015). Segundo Borges (2018), as barreiras – foco da aborda-

gem Bow-tie – existem para proteger o sistema das ameaças, ou seja, para tentar 

impedir que as causas disparem o evento principal ou, se o evento principal 

ocorrer, evitar as consequências ou mitigar seus impactos (CHAPMAN, 2016).

26.2. Por m, a ferramenta Bow-tie pode ser entendida, também, 

como um meio de comunicação, trazendo clareza sobre as interfaces que se 

relacionam com o risco, auxiliando os atores que, direta ou indiretamente, lidam 

com o projeto/processo/atividade. Nesse sentido, no seguinte Anexo Bow-tie 

3236104, o evento de risco superfaturamento está relacionado com as causas, 

consequências e controles preventivos/reativos, identicados pela equipe da 

ASCOI/SEINC:

https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3528085&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=e78af53ded6dbebaef0cd4062496f11ad3272a62ba624b7d86b78adb75abb589
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26.2.1. Dessa forma, verica-se o encadeamento dos fatores 

componentes do risco de superfaturamento. Logo, é imperativo que a atividade 

seja constantemente monitorada por meio de indicadores que possibilitem uma 

análise clara dos efeitos que os controles criados exercerão sobre o risco. 

26.2.2. Salienta-se que os referidos controles foram implementa-

dos no dia 13/3/2023. Logo, no momento, há a impossibilidade de a ASCOI/SEINC 

emitir uma análise fundamentada sobre a eciência/efetividade desses 

instrumentos.

26.2.3. Entretanto, ao nal deste Exercício, será possível a 

realização da análise de efetividade dos controles criados mediante a emissão 

de um Relatório Situacional pela ASCOI/SEINC. Desse modo, o NR poderá sofrer 

ajustes em relação à respectiva mensuração, a depender do nível de efetivida-

de apresentado, conforme a Escala abaixo:

Fonte: Elaborado pelo autor
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 Fonte: CGU

MONITORAMENTO

27. Segundo Albertin e Guertzenstein (2018), monitoramento é uma 

atividade de controle voltado ao acompanhamento da evolução de atividades 

e processos por meio da medição, buscando vericar eventuais desvios em 

relação ao planejado e ensejando ações corretivas e preventivas (medir + 

ação). Assim, como forma de trazer previsibilidade e análise consistente em 

relação à efetividade da aplicação do novo uxograma, faz-se necessário o 

estabelecimento de indicadores que propiciem clareza em relação ao gerenci-

amento do risco levantado. Para Júnior e Scucuglia (2011), o estabelecimento 

de indicadores é importante por dois motivos:

• Permite a execução do gerenciamento quantitativo da 

performance de cada processo;

• Permite o estabelecimento de metas de melhoria que 

mensurem de forma objetiva a ecácia da execução de 

ações de melhoria nos processos.
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27.1. Para esses autores, os indicadores são referências importantes 

para as decisões dos gestores dos processos sobre intervir (ou não) proativamen-

te. São elementos essenciais para que a organização enxergue a existência de 

falhas.

27.2. Nesse sentindo e considerando o nível de maturidade do 

processo e os apontamentos realizados no item 20., esta ASCOI/SEINC irá monito-

rar a aplicação do novo uxograma da atividade de análise da solicitação do 

reequilíbrio econômico nanceiro por meio dos indicadores: 

• Nível de Compliance Operacional (NCO);

• Nível de Caracterização do Risco (NCR). 

27.2.1. O NCO é um índice facilitador da classicação das 

Unidades, segundo o nível de conformidade legal e procedimental (conformidade 

de compliance operacional) das Auditorias, dos Foros e do STM, da seguinte forma:

Atividade
Análise da Solicitação do Reequilíbrio 

Econômico-Financeiro

Responsável pela atividade 1ª linha

Indicador Nível de Compliance Operacional (NCO)

Justicativa
Manter o controle sobre os níveis de 

conformidade legal e procedimental

Periodicidade Semestral

Intervalo Anual

Regra de Cálculo

NCO% = (PC/TPE) x 100 x IC, em que:

• CO = Nível de Compliance Operacional;N

• C = Pareceres em Conformidade;P

• PE = Total de Pareceres Emitidos; eT

• C = Índice de Cautela, onde:I

• IC = 1, no caso de o scal não ter solicitado 

a Análise Conjunta;

• IC= 1,5, no caso de o scal ter requerido a 

Análise Conjunta.

Meta NCO% >60%

Responsável pelo 
Monitoramento

ASCOI/SEINC

Fonte: Elaborado pelo autor
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27.2.1.1. A ponderação do IC será realizada de acordo 

com a decisão do scal/gestor do contrato sobre utilizar a expertise da equipe da 

ASCOI/SEINC mediante a Análise Conjunta, antes da emissão do termo aditi-

vo/apostila. Assim, a não conformidade será minimizada, a depender da escolha 

feita pela scalização relativamente ao uso dessa ferramenta de treinamento em 

serviço.

27.2.1.2. Assim, se uma Unidade emitiu 10 (dez) Pareceres 

de Repactuação, sem o auxílio da equipe da ASCOI/SEINC, e desse total, 5 

(cinco) tenham apresentado inconformidades, o cálculo do NCO será:

• NCO% = (5/10) x 100 x 1 = 50%

27.2.1.3. Se no caso hipotético acima, a Unidade tivesse 

solicitado o apoio da ASCOI/SEINC, o NCO seria:

• NCO% = (5/10) x 100 x 1,5= 75%

27.2.1.4. A utilização do IC é um incentivo à solicitação da 

Análise Conjunta pelas Unidades de Primeira e Segunda Instâncias da JMU, cuja 

característica é a de um treinamento em serviço, que, além de mitigar o risco de 

superfaturamento, fortalece o objetivo especíco de aprimoramento técnico da 

equipe de scalização da JMU. Assim, por entender que a Análise Conjunta 

possibilitará uma melhor adaptação técnica e operacional da equipe de 

scalização em relação à nova metodologia, esta ASCOI/SEINC optou pela 

aplicação desse índice que deve vigorar até o lançamento da segunda versão 

deste Documento.

27.2.2. O Nível de Caracterização do Risco (NCR) é um 

indicador usado para medir a ocorrência das principais causas que ensejam a 

materialização do risco de superfaturamento, constantes da Bow-tie, subitem 

26.2. deste Documento. Com isso, as causas elencadas serão classicadas de 

acordo com o nível de criticidade, e receberão pontuações de 1 (um) a 5 

(cinco), de acordo com as escalas denidas nos subitens 24.1. e 24.2. acima.
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Atividade
Análise da Solicitação do Reequilíbrio 

Econômico-Financeiro

Responsável pela atividade 1ª linha

Indicador Nível de Caracterização do Risco (NCR)

Justicativa
Controlar o nível de risco de superfaturamento a que as 
unidades estão sujeitas por meio do causas elencadas 
na  3243692, subitem 26.2. deste Documento.Bow-tie  

Periodicidade Trimestral

Intervalo Anual

Regra de Cálculo

NCR = SIC/IC, em que:

• NCR: Nível de Caracterização do Risco;

• SIC: Somatório de Impacto das Causas;

• IC: Índice de Cautela, onde:

• IC = 1, no caso de o scal não ter solicitado 

a Análise Conjunta;

• IC= 1,5, no caso de o scal ter requerido a 

Análise Conjunta.

Meta NCR<15

Responsável pelo 
Monitoramento

ASCOI/SEINC

27.2.2.1. As causas foram analisadas pela equipe da 

ASCOI/SEINC, conforme o impacto que geram na materialização do risco, 

consoante a Tabela abaixo:

Fonte: Elaborado pelo autor

Fonte: Elaborado pelo autor
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27.2.2.2. A cada emissão de Parecer de Análise de 

Compliance Operacional, a ASCOI/SEINC atualizará o Mapa de Registro de 

Causas da Unidade Administrativa respectiva com a devida pontuação e a 

soma total.

27.2.2.3. Ao nal deste Exercício Financeiro, por ocasião 

da emissão do Relatório Situacional, a ASCOI/SEINC posicionará as Auditorias, os 

Foros e o STM, de acordo com o Mapa de Calor constante do subitem 24.6. deste 

Documento. Dessa forma, a Unidade que obtiver o somatório de 20 (vinte) pontos 

será alocada na zona vermelha - RE do Mapa de Riscos; a Unidade que apresen-

tar o total de 5 pontos será alocada na zona amarela - RM e, assim, sucessivamen-

te. Essa classicação não será amplamente divulgada e terá a nalidade de 

propiciar dados para que ações especícas sejam realizadas.

27.2.2.4. Igualmente, como no indicador anterior, será 

utilizado o IC. Logo, a Unidade que obtiver um somatório de 20 (vinte) pontos em 

uma vericação de Compliance Operacional, e houver solicitado a Análise 

Conjunta, terá a pontuação atualizada para 13,33 (treze inteiros e trinta e três 

centésimos) pontos.

27.2.2.5. Deve-se considerar que, em relação aos dois 

indicadores no caso da Análise Conjunta, a ASCOI/SEINC considerará como 

documento de medição os Pareceres de Análise Prévia do Reequilíbrio 

Econômico-Financeiro, sempre expedidos pelos scais/gestores. Assim, a 

ASCOI/SEINC, após a nalização da Análise Conjunta, emitirá no SEI um Parecer 

Circunstanciado de Compliance Operacional, com o registro dos principais 

achados, com a Tabela de Registro de Causas e com a inserção do devido 

histórico de pontuação da respectiva Unidade.

27.2.2.6. A tabela abaixo visa tornar mais claros alguns dos 

procedimentos a serem adotados por esta Assessoria:
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1. Qual o documento de vericação que a 
ASCOI/SEINC considerará?

Parecer Conclusivo ou Parecer Prévio (no caso de análise 
conjunta) de exame da Repactuação/Reajuste ou Revisão.

1.1. Quem emite esse documento? O scal/gestor do Contrato

2 .  C o m o  o c o r r e r á  a  a n á l i s e  d a s 
inconsistências?

A ASCOI/SEINC vericará se a análise realizada pelo scal (seja 
conclus iva ou prévia) possui  conformidades legal  e 
procedimental, ou seja, se o scal constatou a ausência de 
documentação, erros formais, inconsistências na PCFP, entre 
outros. 

2.1. Como será a comunicação desses 
apontamentos?

A ASCOI/SEINC emitirá um Parecer de Compliance Operacional 
no respectivo Processo, em que constará o detalhamento das 
inconsistências identicadas, se for o caso. Em se tratando de 
Parecer Prévio, a ASCOI/SEINC abordará, na reunião virtual, os 
achados pontuados no respectivo Parecer.

2.2. Se a Análise Conjunta resultar em 
demandas que não possibilitem a 
emissão do Parecer  de Anál ise 
Conclusivo?

A ASCOI/SEINC expedirá o Parecer de Compliance Operacional 
sem a aplicação do IC. O scal/gestor do contrato deverá 
realizar os ajustes necessários e solicitar uma nova reunião com o 
Parecer Conclusivo já emitido, sem as assinaturas. Tendo sido 
vericada que as pendências apontadas, anteriormente, foram 
sanadas e não restando novas ocorrências, a ASCOI/SEINC 
atualizará o Mapa e aplicará o IC. Se as pendências não forem 
sanadas, o IC não deverá ser aplicado, mesmo que as 
pendências sejam regularizadas em outro momento. Se novas 
pendências forem encontradas, deverá ser registrada a 
pontuação 4, relativa à seguinte causa: análise crítica supercial.

3. Como ocorrerá a divulgação dos 
indicadores?

Inicialmente os indicadores possuem papel educativo e serão 
utilizados como informação estratégica na elaboração de novos 
controles e ações administrativas. A ASCOI/SEINC emitirá um 
Relatório Situacional, ao nal do exercício nanceiro, que deverá 
ser enviado ao Diretor-Geral desta Secretaria. Em momento 
oportuno, cada Unidade terá acesso ao seu desempenho por 
meio de reunião virtual, a ser realizada com a equipe da 
ASCOI/SEINC.

4. Como será realizada a pontuação da 
causa "Fiscal não capacitado"?

A ASCOI/SEINC solicitará à DIPES a lista dos scais/gestores de 
contrato que participaram das capacitações realizadas pelo STM 
relativas à atividade em questão. Ao nal do exercício nanceiro, 
a Unidade que tiver algum scal ou gestor de contrato que não 
tenha participado das capacitações, receberá pontuação 4. A 
ASCOI/SEINC emitirá um ofício-circular alertando sobre a 
importância de participação nas referidas capacitações.

5. E no caso dos Pareceres analisados, pela 
ASCOI/SEINC, antes do lançamento dessa 
estratégia? Como carão as identicações 
das irregularidades e a aplicação dos 
indicadores?

A ASCOI/SEINC realizará a emissão do Parecer de Compliance 
Operacional em relação a todos os contratos que tiveram 
análises realizadas no ano de 2023, independente de terem 
ocorrido em momento anterior ao lançamento desta estratégia.

6. No caso de a PCFP não ter sido enviada 
para análise de regularidade após a 
assinatura do contrato, qual o nível de 
impacto a ser considerado?

Considerando que a necessidade de envio da PCFP da Proposta 
para análise pela ASCOI/SEINC consta da OCI nº 2/2023 3205700, 
com o intuito de sanar possíveis inconsistências na fase inicial da 
execução do contrato, o não atendimento a esta OCI receberá 
a pontuação 4 (não atendimento às OCIs).

Fonte: Elaborado pelo autor
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CONDIDERAÇÕES FINAIS

28. É importante considerar que a ASCOI/SEINC vem realizando estudos e 

implementando melhorias administrativas nas rotinas internas de trabalho com o 

propósito de aliar a eciência administrativa da JMU às melhores práticas de 

gestão adotadas pelas Administrações Pública e Privada. Nesse sentido, os 

projetos desenvolvidos estão alicerçados em base teórica sólida e consistente, 

sendo realizados de forma gradual, considerando a complexidade dos temas, os 

atores envolvidos e a estrutura disponível (recursos humanos e nanceiros). 

28.1. A presente Estratégia decorre da Proposta SEINC nº , 2335882

de 5 de novembro de 2021, que propôs uma reestruturação nas atuais atividades 

exercidas pela ASCOI/SEINC   , cujo texto foi aprovado pelo Diretor-Geral da 

Secretaria do STM mediante o Despacho SEINC nº .2514926

29. Ressalta-se que o teor deste Documento não substitui os controles 

administrativos que devem ser estabelecidos pela 1ª linha. A intenção da equipe 

da ASCOI/SEINC é possibilitar maior clareza e monitoramento das ações desen-

volvidas por esta Justiça Especializada, especicamente, em relação à ativida-

de de análise da solicitação do reequilíbrio econômico-nanceiro, dando maior 

autonomia aos gestores nas tomadas de decisão, possibilitando, de forma direta 

e imediata, o redirecionamento de forças durante a fase de descentralização 

da atividade supracitada.

29.1. Nesse sentido, a ASCOI/SEINC por ocasião das visitas in loco, a 

serem realizadas entre os meses de agosto de 2023 a agosto de 2024, utilizará os 

recursos da metodologia ativa para auxiliar a equipe de scalização das 

Auditorias, Foros e do STM a realizarem a análise de cenário e a identicação de 

causas e efeitos, considerando a realidade de cada Unidade e o risco de 

superfaturamento, conforme o Fluxograma abaixo:3230549 

https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2564006&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=339937c39c7b9ba46645d6b608f2bf4bc77c91c1b66b40db4d0a8f20a23a97ba
https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2757805&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=8ef376149dc859d888677f86eb480bf90c121d6358cb402e92fab70ebd28dc41
https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3522067&id_procedimento_atual=3415303&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000889&infra_hash=08063464c22ffaf9b7f4562a3a9f8c161fc21102aa48925b27a35c764eb65115
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29.1.1. O propósito deste trabalho é o de possibilitar uma 

reexão pautada em riscos aos gestores da 1ª linha, ensejando, assim, a elabora-

ção de controles internos administrativos por aquela linha de atuação. Os dados 

colhidos, por meio da aplicação dessa metodologia, serão compilados e 

utilizados na ocasião do lançamento da segunda edição deste Documento. 

30. Deve-se considerar, ainda, que a criação da Unidade de Controle 

Interno, 2ª linha, e a reestruturação administrativa do STM baseada nas três linhas 

do Institute of Internal Auditors (IIA) são recentes. Além disso, a Política de Gestão 

de Riscos da JMU está em processo de revisão e de estruturação metodológica, 

não sendo de competência técnica da ASCOI/SEINC a implementação dessa 

temática. O papel da ASCOI/SEINC, nessa dinâmica inovadora, tem um caráter 

estratégico, agregando funções de gerenciamento de riscos, de conformidade 

e de integridade.

Fonte: Elaborado pelo autor
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